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n.º 1, e 37.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, subdelego no licenciado 
Rui Jorge Pereira de Sousa Palma, técnico superior de arquivo do Ar-
quivo Distrital de Portalegre os poderes necessários para, nas minhas 
ausências e impedimentos:

a) Praticar todos os actos necessários ao funcionamento corrente do 
serviço na unidade orgânica, tendo em conta as competências desta, 
mantendo informado a directora;

b) Estabelecer, ao seu nível, as ligações com serviços ou entidades 
externas no âmbito estrito do cumprimento das competências da uni-
dade orgânica;

c) Praticar os actos constantes das alíneas a) e c), submetendo 
à aprovação do director -geral os respectivos instrumentos, e das 
alíneas b), g), h); i), j) e l) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, bem como das alíneas a) e c) do n.º 2, e a), submetendo à 
aprovação do director -geral os respectivos instrumentos, b), c) e d), 
do n.º 3 e ainda das alíneas a) a d) do n.º 4 da mesma disposição 
legal;

d) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que o pessoal tenha 
direito, nos termos da lei, e o processamento dos vencimentos e demais 
abonos e dos descontos que sobre os mesmos incidam;

e) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno, em dias 
de descanso e em feriados;

f) Praticar todos os actos respeitantes ao regime de segurança social, 
incluindo os referentes a acidentes em serviço, qualificando como tal 
os sofridos pelo pessoal da unidade orgânica e autorizar o pagamento 
das respectivas despesas;

g) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes, em território nacional, quando importem para o serviço, 
bem como a inscrição e participação em estágios;

h) Autorizar as deslocações em serviço relativas ao pessoal da 
sua unidade orgânica e as consequentes despesas e seu processa-
mento com transportes, alojamento e ajudas de custo, antecipadas 
ou não;

i) Autorizar despesas públicas com obras e a locação e aquisição de 
bens e serviços nos termos da legislação em vigor e até ao limite das 
minhas competências próprias;

j) Autorizar a transferência de verbas e a antecipação de duodécimos, 
total ou parcialmente, até ao limite das minhas competências próprias, 
nos termos estabelecidos anualmente pelo decreto -lei de execução or-
çamental;

k) Autorizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) e os pedidos 
de autorização de pagamentos (PAP);

l) Autorizar a constituição, reconstituição de liquidação de fundos de 
maneio nos termos da lei e das minhas competências próprias;

m) Autorizar despesas eventuais de representação de serviços;
n) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo 

justificado, dêem entrada para além do prazo regulamentar;
o) Autorizar a fotografar, copiar e reproduzir espécies documentais à 

guarda da unidade orgânica, respeitando as condições e os regulamentos 
especiais em vigor ou que vierem a ser aprovados;

p) Autorizar a cedência, a título precário, de espécies documentais 
à guarda da unidade orgânica para exposições no País, organizadas ou 
patrocinadas por entidades públicas ou privadas, nas condições fixadas 
em regulamento da DGARQ;

q) Autorizar a celebração de contratos com entidades públicas e pri-
vadas tendo em vista rentabilização dos espaços das instalações afectas 
à unidade orgânica, observados os limites legais para autorização de 
despesas, bem como a sua cedência temporária, neste caso para fins 
culturais ou recreativos;

r) Autorizar a prestação de serviços, ou venda de produtos, de acordo 
com os regulamentos e preços em vigor;

s) Instruir os processos relativos à cobrança e arrecadação de re-
ceitas.

2 — Pelo presente despacho ratifico todos os actos praticados, 
no âmbito dos poderes ora delegados, pelo licenciado Rui Jorge 
Pereira de Sousa Palma, técnico superior do Arquivo Distrital 
de Portalegre, desde 1 de Abril de 2007 até à data do presente 
despacho.

19 de Janeiro de 2010. — Sandra Maria Rebelo Chaves, Chefe de 
Divisão.

203133471 

 Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas

Contrato n.º 214/2010

Adenda ao Contrato -Programa — Celebrada aos 30 dias do 
mês de Dezembro de 2009, para “conclusão da instalação 
da Biblioteca Municipal de Vila Nova de Poiares”, autori-
zada por despacho de 29 de Dezembro de 2009 da Directora-
-Geral da Direcção -Geral do Livro e das Bibliotecas.

Adenda ao Contrato -Programa n.º 941/2005

(publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 74, de 15 de Abril)

Considerando que o prazo de duração do Contrato -Programa celebrado 
entre o então Instituto Português do Livro e das Bibliotecas e o Muni-
cípio de Vila Nova de Poiares, em 23 de Janeiro de 2005, com vista à 
instalação da Biblioteca Municipal de Vila Nova de Poiares, se revelou 
insuficiente para proceder à sua conclusão, existindo obrigações ainda 
não cumpridas por ambas as partes;

Importa celebrar uma Adenda ao contrato em vigor de modo a dar 
continuidade ao projecto de cooperação técnica e financeira já iniciado 
entre as partes, no sentido da conclusão da instalação da Biblioteca de 
Vila Nova de Poiares;

Nestes termos, entre:
A Direcção -Geral do Livro e das Bibliotecas, abreviadamente desig-

nada por DGLB, órgão central do Ministério da Cultura, pessoa colectiva 
n.º 600 082 539, com instalações no Campo Grande, 83, 1.º, 1700 -088 
Lisboa, representada pela sua Directora -Geral, Fabíola de Oliveira 
Figueiredo Pinheiro de Abreu Afonso, na qualidade de 1.º outorgante, 
nos termos da alínea m) do n.º 1, do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto;

E o Município de Vila Nova de Poiares, pessoa colectiva n.º 505 371 
600, com sede em Vila Nova de Poiares, representado pelo Presidente 
da Câmara Municipal, Jaime Carlos Soares, em exercício de funções 
desde 31 de Outubro de 2009 com competência própria para o acto, na 
qualidade de 2.º outorgante;

é celebrada a presente Adenda ao Contrato -Programa celebrado em 23 
de Janeiro de 2005, nos termos e condições do ponto seguinte:

Ponto um — A cláusula 29.ª do contrato inicial passa a ter a seguinte 
redacção:

«Cláusula 29.ª
Duração do contrato

O presente contrato -programa tem início em 23 de Janeiro de 2005 
e caduca em 22 de Janeiro de 2015.»

Ponto dois — A presente Adenda entra em vigor na data da sua as-
sinatura.

Ponto três — As restantes cláusulas do contrato identificado em epí-
grafe mantêm -se inalteradas.

Esta Adenda foi elaborada em duplicado, valendo ambas como origi-
nais, sendo um exemplar para cada um dos outorgantes, e será publicada 
na 2.ª série do Diário da República.

Lisboa, 30 de Dezembro de 2009. — O Primeiro Outorgante, Fabíola 
de Oliveira Figueiredo Pinheiro de Abreu Afonso. — O Segundo Ou-
torgante, Jaime Carlos Soares.

203133999 

 Contrato n.º 215/2010

Adenda ao Contrato -Programa — Celebrada aos 30 dias 
do mês de Dezembro de 2009, para “conclusão da instala-
ção da Biblioteca Municipal de Ribeira de Pena”, autori-
zada por despacho de 29 de Dezembro de 2009 da Directora-
-Geral da Direcção -Geral do Livro e das Bibliotecas.

Adenda ao Contrato -Programa n.º 1183/2005

(publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 100, de 24 de Maio)

Considerando que o prazo de duração do Contrato -Programa cele-
brado entre o então Instituto Português do Livro e das Bibliotecas e o 
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Município de Ribeira de Pena, em 16 de Fevereiro de 2005, com vista 
à instalação da Biblioteca Municipal de Ribeira de Pena, se revelou 
insuficiente para proceder à sua conclusão, existindo obrigações ainda 
não cumpridas por ambas as partes;

Importa celebrar uma Adenda ao contrato em vigor de modo a dar 
continuidade ao projecto de cooperação técnica e financeira já iniciado 
entre as partes, no sentido da conclusão da instalação da Biblioteca de 
Ribeira de Pena;

Nestes termos, entre:

A Direcção -Geral do Livro e das Bibliotecas, abreviadamente de-
signada por DGLB, órgão central do Ministério da Cultura, pessoa 
colectiva n.º 600082539, com instalações no Campo Grande, 83, 1.º, 
1700 -088 Lisboa, representada pela sua Directora -Geral, Fabíola 
de Oliveira Figueiredo Pinheiro de Abreu Afonso, na qualidade de 
1.º outorgante, nos termos da alínea m) do n.º 1, do artigo 7.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto;

E o Município de Ribeira de Pena, pessoa colectiva n.º 506818098, 
com sede em Ribeira de Pena, representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Agostinho Alves Pinto, em exercício de funções desde 24 de 
Outubro de 2009 com competência própria para o acto, na qualidade 
de 2.º outorgante;

é celebrada a presente Adenda ao Contrato -Programa celebrado em 16 de 
Fevereiro de 2005, nos termos e condições do ponto seguinte:

Ponto um — A cláusula 29.ª do contrato inicial passa a ter a seguinte 
redacção:

«Cláusula 29.ª

Duração do contrato

O presente contrato -programa tem início em 16 de Fevereiro de 
2005 e caduca em 15 de Fevereiro de 2015.»

Ponto dois — A presente Adenda entra em vigor na data da sua as-
sinatura.

Ponto três — As restantes cláusulas do contrato identificado em epí-
grafe mantêm -se inalteradas.

Esta Adenda foi elaborada em duplicado, valendo ambas como origi-
nais, sendo um exemplar para cada um dos outorgantes, e será publicada 
na 2.ª série do Diário da República.

Lisboa, 30 de Dezembro de 2009. — O Primeiro Outorgante, Fabíola 
de Oliveira Figueiredo Pinheiro de Abreu Afonso. — O Segundo Outor-
gante, Agostinho Alves Pinto.

203133982 

 Contrato n.º 216/2010

Adenda ao Contrato -Programa – Celebrada aos 30 dias do mês de 
Dezembro de 2009, para “conclusão da instalação da Biblioteca 
Municipal de Castelo de Vide”, autorizada por despacho de 29 
de Dezembro de 2009 da Directora -Geral da Direcção -Geral do 
Livro e das Bibliotecas.

Adenda ao Contrato -Programa n.º 1000/2007

(publicado em Diário da República, II Série, n.º 200, 
de 17 de Outubro)

Considerando que o prazo de duração do Contrato -Programa 
celebrado entre o então Instituto Português do Livro e das Biblio-
tecas e o Município de Castelo de Vide, em 11 de Janeiro de 2007, 
com vista a dar continuidade à instalação da Biblioteca Municipal 
de Castelo de Vide, se revelou insuficiente para proceder à sua 
conclusão, existindo obrigações ainda não cumpridas por ambas 
as partes;

Importa celebrar uma Adenda ao contrato em vigor de modo a dar 
continuidade ao projecto de cooperação técnica e financeira já iniciado 
entre as partes, no sentido da conclusão da instalação da Biblioteca de 
Castelo de Vide;

Nestes termos, entre:
a Direcção -Geral do Livro e das Bibliotecas, abreviadamente de-

signada por DGLB, órgão central do Ministério da Cultura, pessoa 
colectiva número 600 082 539, com instalações no Campo Grande, 83, 

 Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.

Departamento de Gestão

Aviso n.º 7666/2010
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, dada a inexistência de candidatos 
à prossecução do procedimento, e após realização da audiência 
de interessados, declara -se cessado o procedimento concursal co-
mum para a constituição de relação jurídica de emprego público 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto 
de trabalho da carreira de técnico superior do mapa de pessoal 
do Instituto dos Museus e da Conservação, IP., aberto pelo aviso 
n.º 12690/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 138, 
de 20 de Julho.

9 de Abril de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

203135212 

 Aviso n.º 7667/2010
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e considerando que nenhum dos can-
didatos reuniu os requisitos de admissão legalmente previstos, e após 
realização da audiência de interessados, declara -se cessado o proce-
dimento concursal comum para a constituição de relação jurídica de 
emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira de técnico superior do mapa de 
pessoal do Instituto dos Museus e da Conservação, IP., aberto pelo 
aviso n.º 19025/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 207, de 26 de Outubro.

9 de Abril de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

203134987 

1º, 1700 -088 Lisboa, representada pela sua Directora -Geral, Fabíola 
de Oliveira Figueiredo Pinheiro de Abreu Afonso, na qualidade de 
1º Outorgante, nos termos da alínea m) do n.º 1, do artigo 7º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto; e

o Município de Castelo de Vide, pessoa colectiva número 506 796 
035, com sede em Castelo de Vide, representado pelo Presidente da 
Câmara Municipal, António Manuel Grincho Ribeiro, em exercício de 
funções desde 6 de Outubro de 2009 com competência própria para o 
acto, na qualidade de 2º outorgante;

é celebrada a presente Adenda ao Contrato -Programa celebrado em 
11 de Janeiro de 2007, nos termos e condições do ponto seguinte:

Ponto um – A cláusula 25ª do contrato inicial passa a ter a seguinte 
redacção:

“Cláusula 25ª

Duração do contrato

O presente contrato -programa tem início em 11 de Janeiro de 2007 
e caduca em 10 de Janeiro de 2015.”

Ponto dois – A presente Adenda entra em vigor na data da sua as-
sinatura.

Ponto três – As restantes cláusulas do contrato identificado em epígrafe 
mantêm -se inalteradas.

Esta Adenda foi elaborada em duplicado, valendo ambas como origi-
nais, sendo um exemplar para cada um dos Outorgantes, e será publicada 
na 2.ª série do Diário da República.

Lisboa, 30 de Dezembro de 2009. — O Primeiro Outorgante, Fabí-
ola de Oliveira Figueiredo Pinheiro de Abreu Afonso. — O Segundo 
Outorgante, António Manuel Grincho Ribeiro.

203133966 




